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PORTARIA COREM-2R N.º 001/2025. 

 

 
Adota, ad referendum do Plenário, medidas de 
suspensão dos prazos para execução de 
serviços protocolado no COREM 2r e dá outras 
providências. 

 
 
 O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE MUSEOLOGIA 2ª REGIÃO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Artigo 8º da Lei 7.287, de 18/12/1984 e pelo Artigo 7º do Decreto n.º 
91.775, de 15/10/1985; com base no Art.8º, inciso XIII, e no Artigo 39º, inciso I DO Regimento 
Interno do COREM 2R e,  
 
 
CONSIDERANDO 

 
- a nova gestão iniciada em 01 de janeiro de 2025; 
 
- a necessidade de reorganizar as atividades administrativas da Regional; 
 
- o passivo represado de demandas já em aberto neste Conselho Regional; 
 
- a necessidade de continuar atendendo e recebendo demandas dos profissionais museólogos; 
 
- os incisos I, III e XXI do Art. 32 do Regimento Interno do COREM 2R; 
 
- os prazos regimentais fixados na Portaria COREM 2R nº 004/2023 e na Portaria COREM 2R nº 
011/2022.  
 
 
RESOLVE:   

 
 
Art. 1.º – Suspender, em caráter excepcional, os prazos regimentais para atendimento dos 

serviços prestados pelo Conselho Regional de Museologia 2ª Região, incluindo emissão de 
Cédula de Identificação Profissional (CIP), emissão e baixa de Certificação de Responsabilidade 
Técnica (CRT), Registro de Pessoa Física e Pessoa Jurídica, entre outros; 
 
Parágrafo único  - A suspensão dos prazos será iniciada na publicação desta portaria e será 

válida até o dia 30 de junho de 2025. 
 
Art. 2º – Os protocolos abertos e já e com prazo vencido, sem resolução, passam a ter seus 

prazos suspensos contando com prioridade e urgência na resolução das demandas; 
 
Parágrafo único  - Novas solicitações protocoladas que tenham caráter de urgência podem ser 

apreciadas pela Presidência para encaminhamento prioritário, desde que o motivo da urgência 
seja justificada. 
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Art. 5º – Esta Portaria, ad referendum do Plenário, entra em vigor a partir desta data, devendo ser 

publicada no site do COREM 2R.  
 
Art. 6º – Esta Portaria deve ser encaminhada ao Plenário, em sua próxima Assembleia Geral 

Ordinária, para apreciação e validação. 
  
 
 
 

 
Rio de Janeiro, 09 de janeiro de 2025 

 

 

 

 
 

 

 

Lucas Cuba Martins 

Presidente 
Conselho Regional de Museologia – 2ª Região 
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